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REQUERIMENTO

EMENTA: Requer que os ofícios recebidos do Tribunal de
Justiça. Ministério Público e/ou do Tribunal de Contas sejam
levados a conhecimento do plenário no Expediente das
í:':í sdc:. 1 :gis'.ativas.

IJERNANDO YANUCm PEPFES e RAPHAEL DIAS

SAMPAIO, vereadores que esta subsi:;c, :ir. -ic uso de suas prerrogativas regimentais e em nome

do povo de Comélio Procópio. INDICAM à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que determine a

leitura dos ofícios recebidos de órgãos oficiais de liscalização, tais como; Tribunal de Justiça,

Ministério Público, Tribunal de Ccntas etc., sejam lidos no Expediente das sessões para

conhecimento do Plenário.

;LU.^IIFIÇAI.LYá

A função primordial do vereador é a fiscalização da coisa

pública, sendo assim, através do conheci.ner.to dos ofícios recebidos dos órgãos de fiscalização
externa e/ou de proteção ao patrin/jnu' puoiico, racihtará a realização dessa difícil tarefa,
melhorando assim a transparência e a pubLciia Je dcs expedientes.

Cornélio Procopio 08 de outubro de 2018.

ernando V. Peppes
Vereador — MDB

Raphael D. Sampaio
Vereador - MDB
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